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Estado de São Paulo


EXPEDIENTE		    MOÇÃO Nº 57/2025
DATA 15/12/2025
PROTOCOLO Nº 12754/2025


APLAUSOS ao CENTRO DO PROFESSORADO PAULISTA – CPP, em reconhecimento aos seus 95 anos de história, marcados pela firme atuação na defesa dos direitos, da valorização e da dignidade dos profissionais do magistério paulista.

CONSIDERANDO que o CPP foi fundado em 30 de abril de 1930, a partir da organização consciente de docentes que compreenderam a necessidade de uma entidade autônoma para representar a categoria, lutar por melhores condições de trabalho e dar voz ativa aos professores na sociedade;

 CONSIDERANDO que, ao longo de seus 95 anos, o CPP consolidou-se como uma das mais importantes entidades representativas do magistério, reunindo associados das redes estadual, municipal e privada, por meio da Sede Central, Subsedes da capital e 89 sedes regionais em todo o Estado de São Paulo;

 CONSIDERANDO que o CPP conta com sua Sede Regional em Jundiaí, fundada em 2 de junho de 1973, e desempenha papel essencial na representação dos professores dos municípios de Cabreúva, Campo Limpo Paulista, Itatiba, Itupeva, Jarinu, Louveira, Vinhedo e Várzea Paulista, fortalecendo a atuação regional do CPP;

 CONSIDERANDO a atuação qualificada do departamento Jurídico, que presta suporte legal e funcional aos professores ativos e aposentados, assegurando a defesa de direitos, a orientação adequada e a proteção institucional da categoria;

 CONSIDERANDO que o CPP também se destaca por promover saúde, bem-estar, integração social e acesso à cultura, oferecendo atendimentos, cursos, clubes, colônias de férias e diversas ações que contribuem para a qualidade de vida dos seus associados;

 CONSIDERANDO que, fiel aos seus princípios, o CPP mantém atuação permanente na luta por valorização salarial, plano de carreira, condições dignas de trabalho e políticas educacionais justas, reafirmando, ao longo de 95 anos, que a educação é um direito fundamental e pilar da transformação social;

 Razão pela qual,

 APRESENTO à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do Plenário, está Moção de Aplausos ao Centro do Professorado Paulista – CPP, pela sua trajetória histórica, pelos 95 anos de dedicação ao magistério e pelo compromisso contínuo com a defesa da educação pública e dos professores.

 		Dê-se ciência desta deliberação a: 

1. Professor Silvio dos Santos Martins - Presidente do CPP;
1. Professor Rafael Turrini Purgato - Diretor da sede regional Jundiaí.



Várzea Paulista, 15 de dezembro de 2025.


(PROFESSOR MAYCON DE NOBREGA)
VEREADOR

               DÊ-SE CIÊNCIA AO		                                                      LEITURA PROCEDIDA NA
	                    DOUTO PLENÁRIO					    SESSÃO DE 16-12-2025


                                               
               ELISEU NOTÁRIO ALVES                                                                                ELISEU NOTÁRIO ALVES
                          PRESIDENTE 					                                 PRESIDENTE
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